
 

 

PROJETO DE LEI CM nº      / 2026 

Denominado Campo de Futebol Eric dos 

Santos Alves localizado na Rua Guabiroba – 

Vila Sacadura Cabral. 

  

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANDRÉ APROVA A SEGUINTE LEI:  

Art. 1º - Fica denominado Campo de Futebol Eric dos Santos Alves localizado 

na Rua Gabiroba – Vila Sacadura Cabral. 

 

Art. 2º - As despesas decorrentes da execução da presente lei correrão por 

conta das verbas orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICATIVA 

Senhor Presidente, 

Submeto à apreciação do Douto Plenário, observadas as formalidades 

regimentais, deste Projeto de Lei, que visa denominar Campo de Futebol Eric dos Santos Alves 

localizado na Rua Gabiroba – Vila Sacadura Cabral. 

 

ERIC DOS SANTOS ALVES 

 (*) Santo André, SP, 24-4-1999 - (+) Santo André, SP, 02-3-2022 

Eric dos Santos Alves 

Eric dos Santos Alves foi um jovem que marcou profundamente a 

comunidade da Vila Sacadura Cabral. Muito querido por todos, destacou-se desde cedo por sua 

convivência harmoniosa, espírito solidário e constante presença nas ações comunitárias do 

bairro, sempre ao lado de seu pai, o senhor Severino Amaro Alves (Bill), reconhecido líder 

comunitário da região. 

Inspirado por esse exemplo, Eric também se tornou uma referência local, 

participando ativamente de iniciativas em benefício da coletividade e contribuindo com 

diversas benfeitorias para a comunidade. Apaixonado pelo futebol, desenvolvia atividades 

esportivas com os jovens no campo localizado na Rua Gabiroba, espaço de convivência, lazer 

e integração social, hoje conhecido popularmente como “A. E. Corinthians”, onde construiu 

laços de amizade e respeito. 

Sua trajetória, interrompida de forma precoce em 02 de março de 2022, 

deixou um legado de afeto, união e compromisso com o bem comum. A denominação do 

referido campo de futebol em sua homenagem representa um reconhecimento justo e simbólico 

à sua memória, perpetuando seu nome em um espaço que traduz os valores que ele sempre 

cultivou: solidariedade, participação comunitária e amor pelo bairro. 

Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", em 10 de fevereiro de 2026. 

                                                             Ver. Zezão 

                                                           VEREADOR 
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